
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO N° 008/14L12007

Institui a obrigatoriedade da tradução
simultânea em Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, das Sessões
Plenárias da Câmara de Vereadores
de Novo Hamburgo, transmitidas pela
TV Câmara.

ANTONIO LUCAS, VICE-PRESIDENTE, NO EXERCíCIO DO
CARGO DE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço
saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 10 Fica instituída a obrigatoriedade da tradução simultânea
em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as Sessões Plenárias da
Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo, transmitidas pela TV Câmara.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESID~NCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos 19
(dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2007 (dois mil e sete).

ANTO~
Vice-Presidente, no exercício do

Cargo de Presidente

£istre-se e PUbliq~- e
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el. ~rla Cristina~rre o or:J£

I... Diretora-Geral U-

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal n° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


